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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º - 0470/2025


	Projeto de Lei n.º 0280/2025
Autor: Vereadora Fernanda Louback 

Ementa: “Institui, no âmbito do Município de Niterói, a Política Municipal de Apoio à Comunicação de Crianças e Adolescentes com necessidades complexas de comunicação, por meio da utilização da comunicação aumentativa e alternativa (CAA), e dá outras providencias.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah 


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe que pretende instituir a Política Municipal de apoio à comunicação de crianças e adolescentes com necessidades complexas de comunicação, no âmbito da rede municipal de ensino, por meio da disponibilização e uso de recursos de Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA). 
O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Observa-se, a priori a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil se caracteriza essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

O Constituinte de 1988 acolheu o seguinte princípio: à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse geral; aos Estados, sobre as de predominante interesse regional e aos Municípios, sobre assuntos de interesse local. A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supracitado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.
Diante disto, verificada a autonomia constitucional do Município para a edição do Projeto de Lei em apreço, e consequentemente, após a sua análise, verifica-se que o teor do mesmo não ultrapassa a sua área de atuação administrativa, ou seja, guarda irrestrita compatibilidade ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo certo afirmar que não há ofensas ao pacto federativo havido entre União, Estados-Membros e Municípios.

Nesse sentido, a proposta em análise busca promover a inclusão educacional e social de crianças e adolescentes com necessidades complexas de comunicação, sobretudo as de expressão oral, assegurar o direito à comunicação como elemento fundamental de aprendizagem e desenvolvimento, capacitar profissionais da educação para aplicação pratica e cotidiana dos recursos de CAA e envolver as famílias no processo comunicativo e pedagógico das crianças e adolescentes com deficiências e necessidades complexas. 

Desse modo, dispõe que a Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA) visa tratar de um conjunto de recursos, estratégias e tecnologias, buscando garantir o direito à comunicação, à aprendizagem, à convivência familiar e à inclusão social das crianças e adolescentes. 

Assim, verifica-se que o projeto se alinha com o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana que impõe aos entes garantir condições mínimas de bem-estar e inclusão. Ademais, busca promover diversos direitos fundamentais, notadamente o direito à educação, à assistência e à comunicação reforçando a atuação estatal com foco na acessibilidade. 
Entende-se que a proposta tem como finalidade favorecer o desenvolvimento da autonomia e da expressão pessoal do estudante com necessidades complexas de comunicação, mormente a verbal, permitindo-lhe participar ativamente da vida escolar, familiar e comunitária. 
No mesmo sentido, cumpre ressaltar que o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/15) determina que: 

Art. 9º: A pessoa com deficiência tem direito à acessibilidade nas comunicações e informações, inclusive por meios digitais.
Art. 27. O poder público deve assegurar educação e atendimento especializado às pessoas com deficiência, com inclusão e adaptação.

Destarte, verifica-se que a criação da Política Municipal de Apoio à Comunicação se encontra amparada em tais dispositivos, possibilitando uma educação pública acessível e equitativa e respeitando as singularidades e potencialidades das crianças e adolescentes. 
Assim, verifica-se que os Municípios possuem competência para legislar sobre aspectos específicos no que tange a implementação de políticas públicas voltadas às crianças e adolescentes no seu território. O projeto em análise visa promover os direitos fundamentais de tais grupos, tendo em vista que busca conferir efetividade a dispositivos constitucionais e legais, e ainda, a compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, como a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. 
Destaca-se que não há reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo neste caso. Como se sabe, a elaboração de lei é função típica do Poder Legislativo. A regra é, portanto, a legitimidade da atuação parlamentar na deflagração do processo legislativo. Qualquer restrição nesse campo deve decorrer explicitamente do Texto Constitucional. 
A reserva de iniciativa de leis não se presume, tampouco comporta interpretação extensiva. Ela é uma exceção, justificada apenas quando for indispensável para preservar a independência entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

As situações em que a Constituição Federal reservou ao Chefe do Executivo a iniciativa de lei estão previstas em rol taxativo no art. 61 e dizem respeito à organização e ao funcionamento da Administração Pública, especialmente no que concerne aos órgãos e servidores do Executivo.

A mera possibilidade de uma proposição parlamentar ter como consequência o aumento de despesas para a Administração não se revela circunstância suficientemente apta a caracterizar violação à cláusula de reserva de iniciativa.

No caso em apreço, o presente projeto de Lei não dispõe sobre a organização ou estrutura da Administração municipal, não cria órgão vinculado ao Executivo local ou lhe fixa atribuições, tampouco disciplina o regime jurídico de servidores do Município. Trata-se de uma escolha legítima de política pública voltada à comunicação de crianças e adolescentes com necessidades complexas de comunicação. 
Do ponto de vista orçamentário e financeiro, necessário salientar que o presente projeto de lei contém a indicação precisa dos recursos hábeis à cobertura dos ônus gerados pela propositura, ou seja, não há ausência da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.

A chamada emenda constitucional do teto de gastos (EC 95/2016) incluiu na Constituição (artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias) a previsão de que a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. Assim, o Projeto de Lei que não observe esse comando é formalmente inconstitucional, vejamos:

	Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016).


Houve, in casu, proposta de disciplinamento que gerará aumento de despesa, de forma a acarretar, sem dúvidas, um impacto orçamentário. Tais valores estão explícitos na análise de Impacto Orçamentário anexo ao presente Projeto de Lei, além de haver dotação orçamentária própria para execução das ações previstas nesta propositura, qual seja, patrocínio de atletas e times do município, código e título da ação 6020, do programa 0137. 

No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer FAVORÁVEL deste relator. 
	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões.
Sala da Comissão, 23 de setembro de 2025 
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